
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
20/09/22..................R$ 166,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
20/09/22..................R$ 76,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
20/09/22..................R$ 92,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Ainda há uma condição de bastante 
variação de nebulosidade sobre o Es-
tado, com chuvas que devem ocorrer 
principalmente na faixa mais ao norte 
do Paraná. As chuvas ganham força 
a partir do período da tarde.
Mínima:  12°C em Curitiba
Máxima: 25°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Presidente do Senado 
reúne líderes para viabilizar 
piso da enfermagem

Projetos criam alternativas na esfera pública e 
privada para pagamento

 Em reunião com 
líderes do Senado na ma-
nhã desta segunda-feira 
(19), o presidente da Casa, 
senador Rodrigo Pacheco 
(PSD-MG) apresentou qua-
tro projetos selecionados 
para tentar viabilizar o piso 
da enfermagem. A medida - 
que garantiria o pagamento 
de ao menos R$ 4.750 para 
enfermeiros, R$ 3.325 para 
técnicos de enfermagem e 
R$ 2.375 para 
auxiliares de 
enfermagem 
e  pa r t e i r as 
- foi aprova-
da pelo 
C o n -

gresso e sancionada pelo 
presidente Jair Bolsonaro, 
mas foi suspensa pelo Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) sob o argumento que 
os congressistas não apon-
taram a fonte de recursos 
para custear os gastos.
 Os senadores es-
timam que o impacto finan-
ceiro do aumento salarial 
será de, no máximo, de R$ 
16 bilhões para os cofres 

públicos. 
E n t r e  o s 

projetos em 
análise, o PLP 
44/22, de au-

toria do se-
nador 

Luiz Carlos Heinze (PP-
-RS), é apontado como 
alternativa mais imediata 
para tirar a lei do papel. O 
projeto autoriza estados e 
municípios a remanejarem 
recursos parados em fun-
dos de saúde. Se aprovado, 
o projeto liberaria cerca de 
R$ 7 bilhões aos cofres 
públicos.
 Vistos como so-
lução no longo prazo, es-
tão sendo estudados o PL 
798/21, que reedita o pro-
grama de repatriamento 
de recursos; o PL 458/21, 
que trata da atualização 
patrimonial, além do PL 
1417/21, que prevê auxílio 
financeiro emergencial para 
as santas casas e hospitais 
filantrópicos.

 Para não atrasar 

muito a solução, propos-
tas mais polêmicas e sem 
consenso, como a legali-
zação dos jogos de azar 
e minirreformas tributárias 
não entrarão no debate. 
Outra preocupação é com 
os profissionais que atuam 
na iniciativa privada. Neste 
caso, a ideia é desonerar a 
folha de pagamento da ca-
tegoria. A expectativa é de 
que Pacheco se encontre 
ainda hoje com o ministro 

da Economia, Paulo Gue-
des, com o ministro Ciro 
Nogueira (Casa Civil) e com 
Célio Faria (Secretaria de 
Governo) para discutir as 
propostas apresentadas. O 
presidente da Câmara, Ar-
thur Lira (PP-AL), também 
deve sentar com o presiden-
te do Senado na tentativa de 
destravar o piso. Amanhã, 
Pacheco também deve se 
reunir com a presidente do 
STF, ministra Rosa Weber, 

para tratar do assunto.
 Ainda durante a 
reunião, o líder da minoria 
na Casa, Jean Paul Prates 
(PT-RN) apresentou uma 
proposta para que as emen-
das de relator, as RP 9, se-
jam utilizadas para custear 
o piso para os servidores 
municipais e estaduais da 
categoria. Na avaliação de 
Prates, a medida é a solução 
mais rápida para o impasse.

Projeto propõe cancelamento de serviços de 
telecomunicação através de aplicativos
 Uma proposta em 
tramitação na Assembleia 
Legislativa do Paraná pre-
tende facilitar o cancela-
mento de contratos ou a 
alteração de planos de ser-
viços de telecomunicação. 
O projeto de lei 427/2022 
determina que as conces-
sionárias de serviços pú-
blicos de telefonia deverão 
disponibilizar opções de 
cancelamento ou alteração 
de planos e contratos por 
meio de aplicativos. O novo 

serviço deverá ser dispo-
nibilizado nas mesmas 
opções das demais formas 
de atendimento oferecidas 
atualmente.
 De acordo com 
a matéria, o consumidor 
deverá ser informado dos 
custos adicionais ou re-
duzidos na alteração de 
planos. As concessionárias 
também deverão informar 
os serviços que deixarão 
de ser prestados devido ao 
cancelamento do contrato. 

Dessa forma, a proposta 
pretende garantir ao con-
sumidor, em ambos os 
casos, o ressarcimento ou 
bônus de valores pagos 
antecipadamente.
 Segundo a jus-
tificativa, o projeto é ne-
cessário para atualizar a 
legislação do consumidor 
em relação à evolução 
tecnológica. De acordo 
com o texto, o consumidor 
consegue fazer a contrata-
ção dos serviços com faci-

lidade. No entanto, o mes-
mo não se dá para alterar 
ou cancelar os contratos. 
Com isso, o projeto visa 
“proporcionar ao consumi-
dor a mesma praticidade 
que se encontra ao con-
tratar e adquirir produtos 
e serviços das concessio-
nárias prestadoras de ser-
viços de telecomunicação, 
quando da alteração de 
planos, seja por serviços 
mais caros ou baratos, e 
principalmente, quando 

do desejo de cancelar tais 
serviços”, diz a justificativa.
 O projeto deter-
mina ainda que o descum-
primento das obrigações 
estabelecidas na proposta 
sujeita a concessionária 
infratora às sanções pre-
vistas na Lei do Código do 
Consumidor (Lei Federal 
nº 8.078/1990). Caso a 
proposta seja aprovada, 
as empresas de telecomu-
nicação terão o prazo de 90 
dias para se adequar.

 A proposição defi-
ne como concessionárias 
de serviços públicos de 
telecomunicação aquelas 
que prestam o Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado, o 
Serviço Móvel Pessoal, o 
Serviço de Comunicação 
Multimídia e os Serviços de 
Televisão por Assinatura. O 
projeto de lei aguarda pare-
cer na Comissão de Cons-
tituição e Justiça (CCJ) da 
Assembleia para seguir a 
tramitação.

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

Fonte: www.assembleia.pr.leg.br

Prazo para pedir 2ª via do título de 
eleitor termina na quinta-feira
 O eleitor que perdeu o título eleitoral ou teve o do-
cumento extraviado tem até esta quinta-feira (22), 10 dias 
antes do primeiro turno do pleito, para solicitar a segunda 
via no cartório eleitoral da zona onde tem cadastro.
 De acordo com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
para a emissão da segunda via do título o eleitor deve 
estar quite com a Justiça Eleitoral, ou seja, não poderá ter 
débitos pendentes, como multas por ausência às urnas ou 

aos trabalhos eleitorais – como o de mesário –, ou ainda 
multas em razão de violação de dispositivos do Código 
Eleitoral.
 Neste ano, o eleitor com situação regular na 
Justiça Eleitoral poderá imprimir o título diretamente na 
ferramenta Autoatendimento do Eleitor, no Portal do TSE 
na internet, no campo “Imprimir o título eleitoral”.

Documentos
 O título eleitoral não é o único documento que 
dá direito à participação nas eleições. As pessoas aptas 
a votar podem se apresentar à mesa de votação com 
qualquer documento oficial com foto, como a carteira de 
identidade, a carteira de trabalho, a carteira de motorista 
ou o passaporte, por exemplo.
 Há ainda a opção de levar a versão digital do título 
eleitoral, o e-Título, que pode ser obtido gratuitamente 
por meio de aplicativo para dispositivos móveis nas lojas 
virtuais Apple Store e Google Play.
 O e-Título também possibilita a apresentação 
de justificativa eleitoral e oferece uma série de serviços e 

informações, como a emissão das certidões de quitação 
eleitoral e de crimes eleitorais; o acesso e a emissão de guia 
para o pagamento de multas; a consulta ao local de votação; 
e a inscrição como mesário voluntário, entre outros.

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br


